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Axiomático em ciência contábil é que:

1. A atribuição de valor a qualquer elemento patrimonial é efeito de mensuração, ou ainda, uma quantificação objetiva do “poder qualitativo de utilidade”.
Princípio em tecnologia  contábil é que:

2. Propriedade da informação é a de evidenciar pela “conta” a referida mensuração imputada à qualidade de um componente da riqueza.
A cognição de tais verdades é fundamental;  isso em razão do julgamento lógico de identidade na formação de juízos competentes carecer de compreensão sobre o aceitável como “variação ou ajuste de valor de conta”. 
A correlação entre o componente patrimonial e um padrão de medida, em razão da “satisfação da necessidade” do empreendimento, buscando identidade, oferece capacidade de julgamento de valor.
O risco de imprecisão, inadequação no estabelecimento de tal julgamento ocorre, todavia, quando a realidade objetiva deixa de ser espelhada, ou seja, quando a atribuição da variação se opera em bases subjetivas ou mesmo de suposições sofisticadas.
As modificações de utilidades implicam aquelas dos valores, mas, a mensuração para que seja justa deve estribar-se em elementos concretos de aferição de acordo com a doutrina científica contábil do valor.

Projeções calculadas em um presente, empíricas, derivadas de fluxos, levantando hipóteses sobre situações futuras, portanto, representam fatores de risco, posto que sendo probabilidades tendem a conduzir as avaliações a posições de falsidade demonstrativa.
A realidade da utilidade a ser reconhecida contabilmente não deve apoiar-se em incertezas.
Essa a razão pela qual Gino Zappa, uma das maiores autoridades intelectuais da ciência contábil, afirmou que atos apenas descritivos ou frutos de conjecturas (como são os fluxos), fogem à genuinidade do que deve ser espelhado em contas que visem a apresentar a realidade objetiva das situações do resultado e da estrutura patrimonial (obra Il reddito di impresa, edição Giuffré).
Foi a liberdade em admitir hipótese como verdade a responsável pela apresentação de ativos podres, lucros fictícios, esses que blindaram a maquiagem que garantiu a evolução de fraudes na magna crise financeira de 2008 (que se está ainda a viver), segundo amplamente difundiram jornais e revistas.

Avaliações baseadas em projeções de fluxos relativos a situações futuras são abstrações, como estimativas são arbítrios; lamentavelmente, de forma errônea, tais imagens estão consagradas em nosso País em normatizações que encontram amparo nas leis 11.638/07 e 11.941/09.
Assim, por exemplo, a norma internacional (IAS 36 do IASB), adotada pela Comissão de Valores Mobiliários em resolução 561 de dezembro de 2008, tendo por objetivo ajustes de valores, dentre as alternativas que encerra aceita arbítrio, projeção e conjecturas como elementos retificadores de contas do ativo.
O conceito de “valor real”, tal como foi e ainda é sustentado cientificamente em Contabilidade, fica abalado diante do “valor virtual” ensejado por “estimativas”, “expectativas”, “incertezas”, “futuras ocorrências” e “suposições” (o esperado apenas).

“Estimar” e “avaliar” não são as mesmas coisas em matéria contábil no que tange ao principio tecnológico informativo de compromisso com a verdade; a avaliação segue a princípios objetivos e a estimativa a suposições subjetivas; estimar é estabelecer conjectura; avaliar é mensurar racionalmente dentro de critérios de realidade objetiva; estimativa é emocional e avaliação é intelectual.

Ademais, segundo a referida norma, “relatório interno”, “hipótese de desvalorização”, são elementos acolhidos para que se processem acomodação de valores; orçamento, pois, também basta para que se realizem ajustes monetários, segundo o que literalmente está normatizado.
Agravante no episódio é ainda a maior abertura ao subjetivismo, admitindo “ajustes por aproximações”, sem estabelecer com rigor o que se conceitua como “razoável” ou fixar limites que possam restringir fugas à realidade objetiva.

Completa o quadro a admissão de variações em bases de alternativas diversas: internas e externas, ambas susceptíveis de manipulações; isso por que inclusive mercados podem ser conduzidos ao sabor da mídia, esta que não poucas vezes se rende em face da pressão de grandes empresas, fantasiando situações, mas atuando de acordo com conveniências para burlas e ações especulativas (basta citar o caso ENRON, a imagem Madoff); além do mais até referência a aceitação de cálculos baseados em incertezas enseja a IAS 36 do IASB (entre nós no Brasil a matéria aprovada pela Resolução CVM 561/08).
Não é necessária muita reflexão para entender que a variação de valor tratada na norma aludida enseja o “subjetivismo”, discrepando dos rigores científicos e até éticos exigidos para as evidências contábeis de expressão do “valor efetivo”.

Os ajustes monetários nas contas, como variações retificativas quando ficam ao sabor de “vontades particulares” podem deixar de representar “realidades”.
Sobre o pertinente conceito científico é relevante lembrar o entendimento de uma das maiores autoridades intelectuais mundiais a respeito:

 “Variações retificativas são as que fazem coincidir o valor objeto da conta em face de precedentes ocorrências, com o valor com o qual se deseja que apareça em um balanço efetivo ou suposto a apresentação do estado patrimonial e os resultados em um determinado momento” (Gino Zappa, obra referida, páginas 109/110)
Como nem sempre tais evidências representam a verdade, a tendência, quando da falsidade, é a perda da ética; ou seja, a produção de informações falaciosas que pela falta de sinceridade poderão deixar de merecer fé, causando prejuízos ao mercado e à Fazenda Pública, através da manipulação de lucros e situações patrimoniais ensejadas, tal como ocorreu profusamente na grande crise financeira de 2008 (que o mundo ainda vive). 
Isso não implica afirmar que empresas sérias, de conceito, venham a apresentar resultados e balanços falsos valendo-se das concessões e alternativas ensejadas, mas, sim, que as de má fé poderão vir a produzi-los, com suporte em normas denominadas internacionais, estas com amparo oficial.
